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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2020 

 MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO/PR torna público que fará realizar, às 08:30 ho-
ras do dia 29 de MAIO do ano de 2020, na Rua Joaquim Ladeia n° 150 em Bela Vista do Paraíso , Paraná, 
Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local objeto  Objeto            Quantidade e unidade de medida        Prazo de execução
Sede do município Reconstrução de       4.314,86 m²                 180 dias
  pavimento em CBUQ
 A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@pmbvista.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser en-
caminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (43) 3242-8110.
 Bela Vista do Paraíso/Pr, 27 de abril de 2020.

Leonardo A. Savariego Conceição - Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004/2020 

 MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO/PR torna público que fará realizar, às 10:00 
horas do dia 29 de MAIO do ano de 2020, na Rua Joaquim Ladeia n° 150 em Bela Vista do Paraíso/
Pr , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do objeto Objeto            Quantidade e unidade de medida  Prazo de execução(dias) 
Jardim Bela Vista Reconstrução de  1.574,61 m²                                        180
  pavimento em CBUQ
 A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@pmbvista.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser en-
caminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (43) 3242-8110.
 Bela Vista do Paraíso/Pr, 27 de Abril de 2020.

Leonardo A. Savariego Conceição - Presidente do CPL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 022/2019
 ID: 1297
 Objeto: aquisição de óleos lubrificantes, graxas e fluído de freio para atender a demanda 
dos veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Bela vista do Paraíso, 
todos de primeira linha e homologados pelas montadoras.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: A. C. MEDEIROS E CIA LTDA - EPP
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 27/04/2020
 Término 26/04/2021
 Bela Vista do Paraíso, 24 de Abril de 2020

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 023/2019
 ID: 1298
 Objeto: aquisição de óleos lubrificantes, graxas e fluído de freio para atender a demanda 
dos veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Bela vista do Paraíso, 
todos de primeira linha e homologados pelas montadoras.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: M.E. TIEPO – ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 27/04/2020
 Término 26/04/2021
 Bela Vista do Paraíso, 24 de Abril de 2020

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 025/2019
 ID: 1300
 Objeto: aquisição de óleos lubrificantes, graxas e fluído de freio para atender a demanda 
dos veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Bela vista do Paraíso, 
todos de primeira linha e homologados pelas montadoras.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 27/04/2020
 Término 26/04/2021
 Bela Vista do Paraíso, 24 de Abril de 2020

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 026/2019
 ID: 1301
 Objeto: aquisição de óleos lubrificantes, graxas e fluído de freio para atender a demanda 
dos veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Bela vista do Paraíso, 
todos de primeira linha e homologados pelas montadoras.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: V M F LUBRIFICANTES EIRELI – ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 27/04/2020
 Término 26/04/2021
 Bela Vista do Paraíso, 24 de Abril de 2020

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo De Prazo
 Processo Administrativo nº 019/2018

 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2018.
 Contrato n°. 033/2018
 ID: 1147
 Objeto: Aquisição de combustível automotor em bomba, Óleo Diesel Comum para atender 
a demanda dos veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Bela Vista do 
Paraíso – Pr
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: POSTO PILOTO BELA VISTA DO PARAÍSO LTDA
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 27/04/2020
 Término 26/04/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 27 de Abril de 2020

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 034/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 016/2018.
 Contrato n°: 043/2018
 ID: 1157
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médico hospitalares diversos vi-
sando atender o Hospital Municipal São Jorge, Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – 
UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: GIODESC - IND. COM. IMP. EXP. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 02/05/2020
 Término 01/05/2021
 Bela Vista do Paraíso, 27 de Abril de 2020..

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 034/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 016/2018.
 Contrato n°: 045/2018
 ID: 1159
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médico hospitalares diversos vi-
sando atender o Hospital Municipal São Jorge, Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – 
UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 02/05/2020
 Término 01/05/2021
 Bela Vista do Paraíso, 27 de Abril de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 036/2017
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 007/2017.
 Contrato n°: 050/2017
 ID: 1022
 Objeto: Locação de um imóvel residencial, Rua Domingos Bruno nº 306, centro, nesta ci-
dade, de propriedade de Odetina Teixeira dos Reis, conforme matrícula do RI 2.029, visando atender 
as necessidades do Departamento Municipal de Saúde para instalação e funcionamento do Laboratório 
Municipal de Análises Clínicas
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: Odetina Teixeira dos Reis
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 10/05/2020
 Término: 09/05/2021
 Bela Vista do Paraíso, 27 de Abril de 2020

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Reajuste em face de prorrogação de prazo
 Processo Administrativo nº 036/2017
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 007/2017.
 Contrato n°: 050/2017
 ID: 1022
 Objeto: Locação de um imóvel em alvenaria localizado na Rua Domingos Bruno nº 306, 
centro, nesta cidade, de propriedade de Odetina Teixeira dos Reis, conforme matrícula do RI 2.029, 
visando atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde para instalação e funcionamento 
do Laboratório Municipal de Análises Clínicas
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: Odetina Teixeira dos Reis
 Valor Mensal: R$1.393,44 (um mil trezentos e noventa e três reais e quarenta e quatro centavos)
 Valor Total: R$ 16.721,28 (Dezesseis mil setecentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos)
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 10/05/2020
 Término: 09/05/2021
 Bela Vista do Paraíso, 27 de Abril de 2020

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
 CONTRATADA: MAPER CONSTRUTORA E INCORPORADORA
 LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Nº 001/2015
 OBJETO: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
 CONTRATO: 002/2016
 PRAZO DE SUSPENSO: 90 (noventa) dias
 FUNDAMENTO LEGAL: artigo 78, XV da Lei 8.666/93
 Bela Vista do Paraíso, 23 de março de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

 MATR. NOME DO SERVIDOR       CARGO                 LOCAL DE TRABALHO
 401339 Alice Ferreira da Silva        Zelador               Edifício da Prefeitura Munic.
 401570 Eliana da Silva Sica        Cozinheiro             Sec. de Assistência Social
 401534 Elizete F. da Costa Souza        Cozinheiro UBS - Vila Gandhi
 401025 Ivanete Nogueira Sonsin        Zelador                        Conselho Tutelar
 401243 Ivone Xicareli do Prado        Zelador                Departamento de Educação
 401121 Jandira Guilherme Martins        Zelador              Emater/Rodoviária/Biblioteca
 401588 Luzia Angelina Lopes Gomes   Zelador                      Vigilância Sanitária
 401589 Marcia de L. Gomes Santos      Zelador            Emater/Rodoviária/Biblioteca
 401246 Marilsa Leontina Avelino        Zelador                   Sec. de Meio Ambiente
 401676 Pamela B. X. Refundini         Cozinheiro              Edifício da Prefeitura Munic.
 400986 Vanira da Silva Triani        Zelador                          UBS - Ibiaci
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº 64/2018
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa ASSOCIAÇÃO DE RECICLADORES 
CAMINHO PARA O FUTURO - ARECAF, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme 
abaixo:
  CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Públi-
co, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CASA-
NOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e 
domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro, e
  CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE RECICLADORES CAMINHO PARA O FUTURO - ARE-
CAF, pessoa jurídica, com sede à Rua Sete, 1514 - Centro, na cidade de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, CEP 86140-000, inscrito no CNPJ nº. 04.896.236/0001-09, neste ato devidamente representado 
pela senhora Vera Lucia Maia de Oliveira, portadora do CPF/MF sob nº. 636.082.439-68.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 64/2018, que tem por 
objeto a prestação de serviços de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos 
recicláveis e reutilizáveis ao Município de Primeiro de Maio, firmado entre as partes em 25 de abril de 
2018, referente ao Processo de Dispensa nº 13/2018, pelo presente instrumento vêm aditar o valor e o 
prazo de vigência por mais 12 meses, até 23/04/2021.
 Primeiro de Maio - Pr, 24 de Abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Associação de Recicladores Caminho para o Futuro - ARECAF 
Contratada

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
vírus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o ofício n°91/2020 datado de 14/04/2020, da Secretária de Educação, 
Processo 777/2020.
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a MARIA LIEGE DOS SANTOS TOFANO, matricula nº 401018, por-
tadora da cédula de identidade RG nº 5.471.909-4 SSP/PR, CPF nº 894.925.449-20, servidora desta Pre-
feitura Municipal, cargo de Zelador, referência salarial “14”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 
90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 15/04/2020 a 13/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 02/06/2011 a 31/05/2016 em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4560, DE 15 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
vírus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o ofício n°91/2020 datado de 14/04/2020, da Secretária de Educação, 
Processo 777/2020.
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a ROSANGELA PORPETA RAMOS, matricula nº 401203, portadora 
da cédula de identidade RG nº 7.962.661-9 SSP/PR, CPF nº 937.466.529-87, servidora desta Prefeitura 
Municipal, cargo de Zelador, referência salarial “12”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 90 
(noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 15/04/2020 a 13/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 08/02/2009 a 07/02/2014 em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4561, DE 15 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
vírus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o ofício n°91/2020 datado de 14/04/2020, da Secretária de Educação, 
Processo 777/2020.
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a ROSELI APARECIDA FERRO TOFANO, matricula nº 400947, por-
tadora da cédula de identidade RG nº 5.790.145-4 SSP/PR, CPF nº 816.392.879-49, servidora desta Pre-
feitura Municipal, cargo de Zelador, referência salarial “14”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 
90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 15/04/2020 a 13/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 18/03/2001 a 17/03/2006 em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4562, DE 15 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
vírus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o ofício n°91/2020 datado de 14/04/2020, da Secretária de Educação, 
Processo 777/2020.
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a VERA LUCIA PINTO MARTELOZO, matricula nº 400841, portadora 
da cédula de identidade RG nº 6.692.155-7 SSP/PR, CPF nº 925.090.109-72, servidora desta Prefeitura 
Municipal, cargo de Zelador, referência salarial “33”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 90 
(noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 15/04/2020 a 13/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 19/09/2005 a 17/09/2010, em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4563, DE 15 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
vírus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o § 6º, do Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020;
 CONSIDERANDO, o despacho datado em 15/04/2020 da Secretária Saúde no formulário 
de afastamento – grupo de risco – Covid-19;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a JOSÉ IZAIAS DE ALMEIDA, matricula nº 400939, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.047.961-0 SSP/PR, CPF nº 547.164.709-20, servidor desta Prefeitura Mu-
nicipal, cargo de Motorista II, referência salarial “49”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 90 
(noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 16/04/2020 a 14/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 18/03/1996 a 17/03/2001, em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4564, DE 15 DE ABRIL DE 2020
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas,
 RESOLVE: 
 Art. 1º Revogar as Portarias Nº. 4522/2020, de 31/03/2020 e Nº. 4524/2020, de 01/04/2020, 
que cedia temporariamente servidores lotados na Secretaria de Educação, para a Secretaria de Saúde, 
a partir de 01/04/2020.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4565, DE 15 DE ABRIL DE 2020
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas,
 Considerando o Decreto n. 4883/2020, de 18/03/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo corona-
vírus (COVID-19), e que suspendeu as aulas na rede pública municipal 
 Considerando o Ofício n. 90/2020, de 14/04/2020, da Secretaria de Educação, protocolado 
sob nº. 776/2020, de 14/04/2020, a Diretora do Departamento de Recursos Humanos, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar temporariamente as servidoras abaixo relacionadas, nos locais de trabalho 
discriminados, a partir de 13/04/2020, enquanto perdurar a situação de emergência decorrente do novo 
coronavírus (COVID-19) no Município de Primeiro de Maio:


